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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI Nº 052/2009 DE 08 DE JULHO DE 2009 . 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 
FRANCISQUENSE . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, 

FAZ SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica concedido o Título de Cidadania Francisquense ao 
SR. RODRIGO TURINI TEIXEIRA. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, aos 08 de julho de ~ 

C~/ 

WALDELE~VALCANTE 
P~ M~nicipal 

Rua Desmbargador Danton Bastos, nº 01 , Centro, Barra de São Francisco-ES, CEP 29.800-000, 
Telefax: 27.3756.8000 
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